
Lei Municipal nº 1.248/2005
Dispõe sobre recurso destinado à Entidade que menciona e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE-MG, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder suplementação da subvenção social, dentro do exercício de 2005, à Entidade Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 2º - A subvenção social a que se refere o item anterior desta Lei, será concedida para  execução de suas atividades, desde que legalmente constituídas.

Art. 3º - A liberação do recurso de que trata esta Lei será feita em parcelas mensais, condicionadas à disponibilidade financeira.

Art. 4º - Fica a entidade contemplada com esta subvenção social obrigada a prestar contas ao Poder Executivo, dos recursos recebidos.
Parágrafo Único – A Entidade que não prestar contas ou as tiver reprovadas, não será contemplada com nova subvenção e ressarcirá aos cofres públicos, corrigidos, os valores recebidos.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de suplementação no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para Convênio Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte conforme dotação orçamentária  0251.10.302.0011.2048 335041.

Art. 6º - Para ocorrer a suplementação do art. 5º far-se-á a utilização do seguinte recurso  0240.13.391.0021.1.011 449051 Restauração de  Patrimônio Histórico, no valor de R$ 200.000,00.

Art. 7º - Ficam regularizadas as despesas já realizadas no corrente exercício financeiro, das dotações orçamentárias próprias de apoio à saúde. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 20 de setembro de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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